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INDICAÇÃO CMF Nº 212/2021 

“INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE MODIFIQUE A 
LOCALIZAÇÃO DO PONTO DE TÁXI DA PRACINHA DE PRAIA 
GRANDE, PASSANDO-O PARA A AVENIDA LINHARES, PRÓXIMO 
A CASA DO AGRICULTOR, VISANDO A REDUÇÃO DE ACIDENTES 
COM PEDESTRES NO LOCAL. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 
 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. 

Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta 

Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO DO PONTO DE TÁXI DA PRACINHA DE PRAIA 

GRANDE, PASSANDO-O PARA A AVENIDA LINHARES, PRÓXIMO A CASA DO AGRICULTOR, VISANDO A 

REDUÇÃO DE ACIDENTES COM PEDESTRES NO LOCAL. 
 

A presente indicação tem por finalidade evitar acidentes mais graves aos que já ocorreram no local. A 

demarcação das vagas de táxi, na praça central de Praia Grande foram feitas com meio-fio posicionados  

entre o limite da extensão da praça e a pista. 

 

Essa demarcação confunde os pedestres, que na verdade acabam não enxergando o meio-fio e tropeçam 

no local. Idosos e crianças são os mais acometidos e sofrem com escoriações. 
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Assim, pede-se que a Secretaria responsável que analise a possibilidade de remoção destas vagas, uma 

vez que a localização do ponto fica ao lado de um ponto de ônibus de grande movimentação no distrito, 

o que compromete a fluidez do trânsito, seja dos ônibus, dos taxistas e a segurança do pedestre no meio 

de tudo isso. 

 

Sugiro que o referido ponto seja deslocado para a Avenida Linhares, posicionado próximo à Casa do 

Agricultor, local este mais seguro para tanto para  taxistas quanto para pedestres. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o apoio de V. Exª para o atendimento da demanda ora 

apresentada. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 11 de junho de 2021. 

 


